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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 038/26, DE 29 DE MAIO DE 2.026

“Coloca  à  disposição  da
Justiça  Eleitoral  servidores  e
d e p e n d ê n c i a s  d o s
estabelecimentos  da  Rede
Municipal  de  Ensino,  com
vistas  ao  pleito  de  04  de
o u t u b r o  d e  2 . 0 2 6 ,  e m
primeiro  turno,  e  25  de
o u t u b r o  d e  2 . 0 2 6 ,  e m
segundo turno, se houver.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso-SP, no uso de suas atribuições legais e em atenção
ao disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 15
de julho de 1.965, DECRETA:

Art.  1º.  As  dependências  dos  prédios  dos
estabelecimentos  de  ensino  requisitados  pelas  Juízas  e
Juízes Eleitorais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código
Eleitoral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e
Mesas  Receptoras  de  Justificativas,  no  pleito  de  04  de
outubro de 2.026, em primeiro turno, e 25 de outubro de
2.026,  em  segundo  turno,  se  houver,  deverão  estar  à
disposição das autoridades requisitantes, com observância
do seguinte cronograma:

I- a requisição do estabelecimento de ensino, quanto à
eventual  necessidade  de  disponibilização  do  prédio  na
sexta-feira  anterior  ao  pleito,  ficará  condicionada  à  estrita
necessidade do serviço eleitoral, a critério da Juíza e do Juiz
competente, consideradas as peculiaridades da respectiva
Zona Eleitoral;

II- dias 03 de outubro, sábado, em primeiro turno e 24
de  outubro,  sábado,  se  houver  segundo  turno,  para
montagem das seções, colocação de sinalização referente à
indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação
de cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do
pessoal  das  escolas  para  o  dia  do  pleito,  bem como a
recepção  das  urnas,  vistoria  dos  prédios  e  eventuais
ajustes  conforme  solicitação  e  orientação  da  Justiça
Eleitoral, incluindo-se a responsabilidade pela guarda das
urnas eletrônicas nas dependências da unidade escolar, no
sábado, até a efetiva chegada da Guarda Municipal/Polícia
Militar para a assunção da segurança externa, conforme
planejamento operacional definido pela Justiça Eleitoral;

III- dias 04 de outubro, domingo, em primeiro turno e
25  de  outubro,  domingo,  se  houver  segundo  turno,
providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às
6  (seis)  horas  e  disponibilizar  pessoal  para  a  tarefa  de
orientação e fluxo de eleitores no interior do prédio, a partir
das 07 (sete) horas, a fim de que a prestação de orientação

ao público não sofra interrupções, assegurando o dever de
votar na respectiva seção.

Art. 2º. As servidoras e os servidores administrativos,
docentes,  diretoras  e  diretores  de  escolas  dos
estabelecimentos de ensino requisitados ficam obrigados a
comparecer ao serviço nos dias 03 e 04 de outubro de
2.026, em primeiro turno, assim como nos dias 24 e 25 de
outubro  de  2.026,  em  segundo  turno,  se  houver,  para
executar  as  atribuições  de  acordo  com  a  orientação
recebida pela Justiça Eleitoral.

Parágrafo  único.  A  convocação  de  servidoras  e
servidores  para  atendimento  à  Justiça  Eleitoral  será
limitada ao número estritamente necessário, priorizando-se
servidoras  e  servidores  administrativos  e  evitando-se,
sempre  que  possível,  a  inclusão  de  professoras  e  de
professores, de modo a não prejudicar a continuidade das
atividades  pedagógicas,  em decorrência  da  dispensa  de
ponto.

Art .  3º .  Cabe  à  D i re to ra  e  ao  D i re to r  do
estabelec imento de ensino requis i tado:

I-  responsabilizar-se  pessoalmente  pelo  recebimento
do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos(as),  fitas
adesivas,  etc.);

II-  responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
das urnas e  demais  materiais  de eleição que lhe serão
entregues,  mediante  recibo,  bem  como  pela  respectiva
guarda, a partir das 08 (oito) horas dos sábados, dias 03 de
outubro, em primeiro turno e 24 de outubro, em segundo
turno, se houver;

III- providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para as servidoras e os servidores da
Justiça Eleitoral às 06 (seis) horas nos domingos dias 04 de
outubro, em primeiro turno e 25 de outubro, em segundo
turno, se houver;

IV-  designar pessoa apta a prestar auxílio  à Justiça
Eleitoral, a partir desse horário;

V-  providenciar  a  entrega  às  colaboradoras  e
colaboradores  nomeados  pela  Justiça  Eleitoral  ou  às
membras e aos membros das Mesas Receptoras de Votos e
das  Mesas  Receptoras  de  Justificativa,  do  material  e
respectiva  urna  a  eles  destinados;

VI-  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII-  assegurar  a  limpeza,  organização  e  adequadas
condições de uso das dependências destinadas às seções
eleitorais, tanto previamente à realização do pleito quanto
após  o  seu  encerramento,  responsabilizando-se  pela
higienização  e  recomposição  dos  espaços  utilizados;

VIII-  dar  ciência  dos  termos  deste  decreto  a  cada
servidora e servidor convocado.

Art.  4º.  Às  servidoras  e  aos  servidores  que,  nos
termos deste decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral
nos dias 03 e 04 de outubro, em primeiro turno, e nos dias
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24 e 25 de outubro de 2.026, em segundo turno, se houver,
fica assegurado o gozo de 02 (dois) dias de descanso como
compensação por cada dia trabalhado, a serem usufruídos
mediante autorização prévia do seu superior  imediato e
atendida a conveniência do serviço.

Art. 5º. A lista de servidoras e servidores convocados
para atuação junto  à  Justiça  Eleitoral  será  publicada no
Diário  Oficial  do  Município,  observando-se  as  restrições
impostas  pela  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD).

Art.  6º.  Para  fins  de  comprovação  da  prestação  de
serviço nos termos deste Decreto, caberá à Diretora e ao
Diretor  do  estabelecimento  de  ensino  a  expedição  de
declaração às servidoras e aos servidores convocados, a
ser utilizada para o usufruto de dispensa de ponto prevista
neste Decreto.

Parágrafo único. No caso da Diretora e do Diretor da
unidade escolar, os Dirigentes de Ensino deverão aceitar,
para  fins  de  comprovação  do  comparecimento  às
respectivas unidades nos dias 03 e 04 de outubro de 2.026,
referentes ao primeiro turno, bem como nos dias 24 e 25
de  outubro  de  2.026,  caso  haja  segundo  turno,  a
autodeclaração emitida pela própria Diretora e pelo próprio
Diretor,  ficando  dispensada  a  apresentação  de  qualquer
outro  comprovante  ou  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral.

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Educação e todas as
demais  autoridades  escolares  deverão  prestar  a  mais
ampla colaboração à Justiça Eleitoral,  providenciando, se
for o caso, remanejamento de pessoal.

Art.  8º.  No  caso  de  convocação  de  eleições
suplementares pela Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos os
dispositivos  previstos  neste  decreto  para  as  respectivas
datas a serem designadas, se o caso.

Art. 9º. A inobservância das determinações previstas
neste  decreto  sujeitará  os  infratores  às  medidas
disciplinares  cabíveis.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 29 de

maio de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 12.909/26 DE 22 DE MAIO DE 2.026

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimentos anteriormente deferidos, nos termos da Lei

Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, aos seguintes
servidores:

I- Mariana Penariol Morante Spigiorin, 15 (quinze) dias,
a partir de 18/05/2026;

II-  Vanderlei  Pereira, 60 (sessenta) dias, a partir  de
27/05/2026.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 22 de

maio de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.910/26 DE 22 DE MAIO DE 2.026

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, nos termos da Lei Municipal nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município  de  Paraíso  e  da  Consolidação das  Leis  do
Trabalho – CLT, aos seguintes servidores:

I- Thainá Fidellis de Souza, 30 (trinta) dias, a partir de
01/06/2026;

II-  Reginaldo  Morro,  10  (dez)  dias,  a  partir  de
10/06/2026;

III- Ligia Mara Alberghini, 20 (vinte) dias, a partir de
03/11/2026.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 22 de

maio de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.911/26 DE 22 DE MAIO DE 2.026
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“ D Á  R E A D A P T A Ç Ã O
FUNCIONAL  PROVISÓRIA  AO
S E R V I D O R  P Ú B L I C O
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  minhas
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica readaptado provisoriamente o Sr. Marcos
Roberto  Brambati,  servidor  público  municipal,  nomeado
para o cargo de Operador de Máquinas, através da Portaria
nº  1.987/08,  de  11/01/2008,  conforme  laudo  médico  já
apresentado  no  Departamento  Pessoal,  para  que  este
exerça  temporariamente  pelo  período  de  60  (sessenta)
dias, a partir do dia 22/05/2026, as funções administrativas
de Zelador na Quadra Poliesportiva “Eduardo Alberguine”,
devendo ainda o mesmo executar as demais funções que
lhe forem determinadas pelo superior imediato.

Art.  2º.  A  título  da  percepção  de  vencimentos,  fica
assegurado ao servidor público mencionado no art. 1º, o
recebimento de salário mensal com os valores percebidos
em seu cargo de origem.

Art.  3º.  Fica  assegurado  ao  servidor  público
mencionado no art. 1º, a prerrogativa de não dispender no
exercício da função, esforço físico além de sua capacidade
laboral atual.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 22 de

maio de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.912/26 DE 28 DE MAIO DE 2.026

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso  e  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica aos servidores:

I- Revellyn Valentim Ferreira, 04 (quatro) dias, a partir
de 24/05/2026;

II- Andrei Tonon, 06 (seis) dias, a partir de 24/05/2026;
III- Fabiana Aparecida da Silva, 05 (cinco) dias, a partir

de 25/05/2026;

IV- Keila Fernanda Soares, 04 (quatro) dias, a partir de
26/05/2026;

V- Edineia Aparecida da Silva Jora, 04 (quatro) dias, a
partir de 26/05/2026;

VI- Rafaela Gomes Maciel, 30 (trinta) dias, a partir de
27/05/2026;

VII- Andresa Alves dos Santos Silva, 05 (cinco) dias, a
partir de 28/05/2026.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 28 de maio

de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.913/26 DE 28 DE MAIO DE 2.026

“ D I S P Õ E  S O B R E
AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE
DE  LUTO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o
período  de  afastamento  de  02  (dois)  dias,  a  partir  de
24/05/2026, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso e da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
tendo em vista o atestado de óbito apresentado pela Sra.
Sara  Raquel  Gimenes  da  Silva,  ocupante  do  cargo  de
Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 28 de

maio de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
EDITAL  DA  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  004/2026

PROCESSO 038/2026
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
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PARA  O  FORNECIMENTO  DE  SOLUÇÃO  INFORMATIZADA
PARA GESTÃO DO CONHECIMENTO NA MODALIDADE ON-
LINE/REMOTO/ENSINO HÍBRIDO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
ACESSO  SIMULTÂNEO  AOS  USUÁRIOS,  INCLUINDO
IMPLEMENTAÇÃO,  FORMAÇÃO DE  USO DA  PLATAFORMA,
SUPORTE  TÉCNICO,  CESSÃO DE  USO DE  SOFTWARE DE
EDUCAÇÃO  COMPLEMENTAR  E  DEMAIS  SERVIÇOS
CORRELATOS, DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PARAÍSO/SP

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 03 DE
JUNHO DE 2026.

ABERTURA E  ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  DIA  29  DE
JUNHO DE 2026 ÀS 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 29 DE
JUNHO DE 2026 ÀS 08h30.

O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.paraiso.sp.gov.br  ou poderá ser  retirado das 8h às
11h, e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal,  Rua do
Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 02 de junho de 2026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI– Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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